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Acrescenta a letra "rn" ao artigo 

69 da Lei n9 1.682/ 73 , de 10 de 

outubro de 1973, alterada pelas 

Leis n9s 1958, de 21 de dezembro 

de 1977 e 2.156, de 02 de abril 

de 1979. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campo~ 

faz saber que a Câmara ~lunicipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte Lei , 

Artigo 19 - Fica acrescentada a letra "m"ao 

artigo 69 da Lei n9 1.682, de 10 de outubro de 1973, alterada pelas leis 

n9s 1958, de 21 de dezembro de 1977 e 2.156, de 02 de abril de 1979,com 

a seguinte redação: 

"ARTIGO 69 .. ......... .. ... . .... .. ... .... . . . 

"m - implantar, operar e explorar sistema industrial produtor de álcool 

etílico hidratado, para fins carburantes, com o desenvolvimento paral~ 

lo de atividades agrícolas, não só para a obtenção da necessária maté 

ria prima, como também para atingir um melhor e mais amplo aproveitame~ 

to dos subprodutos, agrícolas e industriais , que possam resultar das va 

rias espécies de culturas". 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicaçã o, revogadas as disposições em centrá 

Prefeitura Municipal de Sã José 

05 de maio de 1980. 
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feito, aos cinco dias do mes de maio do ano de m~~ n v ' centos e oitenta 
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